
CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA
 

Acrescente-se  a  estratégia  20.16  à  Meta  20  do  Anexo  do  Projeto  de  Lei  n° 
8.035/10, com a seguinte redação:

20.16)Tornar públicas e transparentes as receitas e despesas do total de recursos 
destinados  à  educação  em  cada  sistema  público  de  ensino  federal,  distrital, 
estadual  e  municipal  e  assegurar  a  efetiva  fiscalização  da  aplicação  desses 
recursos por meio dos conselhos, do Ministério Público, dos tribunais de contas 
estaduais, distrital e municipais e dos diversos setores da sociedade.

 

JUSTIFICAÇÃO
 

Tão importante quanto a ampliação dos recursos públicos para a educação é a 
garantia  de  sua  correta  aplicação,  o  que  só  é  possível  com  a  mais  ampla 
publicidade dos recursos recebidos e aplicados, precondição para uma adequada 
fiscalização.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2011.

____________________________
Ivan Valente

Deputado Federal – PSOL/SP

____________________________
Chico Alencar

Deputado Federal – PSOL/RJ

____________________________
Jean Wyllys

Deputado Federal – PSOL/RJ *
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